
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 598, DE 16 DE MAIO DE 2024.

Institui a campanha Abril Laranja como mês de
conscientização para a prevenção da crueldade contra animais,
no âmbito do Município de Campo Redondo - RN e dá outras
providências.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições
legais, faço saber que, atendendo a projeto de lei de iniciativa
do VEREADOR EDMILSON MORENO DA SILVA, a
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, aprovou e
EU, nos termos da Lei Orgânica Municipal, SANCIONO a
seguinte LEI:
 
Art. 1º Fica instituída no Município de Campo Redondo – RN,
a campanha “Abril Laranja”, como mês de conscientização
para a prevenção da crueldade contra animais, a ser celebrada
anualmente no mês de abril, com o objetivo de conscientizar a
população do Município de Campo Redondo – RN, sobre a
importância de respeitar os animais e evitar abusos e maus
tratos.
 
Art. 2º O mês a ser comemorado anualmente passa a integrar o
calendário oficial de Datas e Eventos do Município de Campo
Redondo – RN.
 
Art. 3º Nas edificações públicas estaduais, sempre que
possível, será procedida a iluminação na cor laranja e a
aplicação do símbolo da campanha ou sinalização alusivos ao
tema, durante todo o mês de abril.
 
Art. 4º No mês do “Abril Laranja” poderão ser desenvolvidas
ações, com os seguintes objetivos:
I – alertar e promover debates sobre o tema;
II – estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de ações
integradas, envolvendo a população, órgãos públicos,
instituições públicas e privadas;
III – estimular, sob o ponto de vista social e educacional, a
concretização de ações, programas e projetos na área.
 
Art. 5ºO Poder Executivo regulamentará esta Lei no que
couber.
 
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Redondo/RN,
Centro Administrativo “Dr. José Alberany de Souza”, em 16 de
maio de 2024.
 
RENAM LUIZ DE ALENCAR CARVALHO
Prefeito Municipal
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